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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 03/2021, do Legislativo Municipal.   
CRIA O PARÁGRAFO ÚNICO NO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.226, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Vereador Vanderlei Caetano Sauer, o presente Projeto de Lei visa promover uma alteração pontual no artigo 2º da Lei Municipal nº 3.226, de 09 de dezembro de 1999, que disciplina o uso de herbicidas e defensivos agrícolas no Município, e dá outras providências, acrescentando o parágrafo único ao referido artigo.

Destaca o autor que, com o advento da agricultura moderna, passou-se a utilizar o sistema de “agricultura de precisão”, o que exige avanços no tratamento e cultivo das plantas, buscando sempre maior eficiência e produtividade, respeitando e preservando o meio ambiente.

Informa também que os drones estão sendo introduzidos na agricultura de maneira bastante rápida e para suprir várias funções, dentre elas a aplicação de agroquímicos nas diferentes culturas agrícolas.

O autor ressalta que o MAPA - Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, está buscando regulamentar o uso desse equipamento, nas discussões estão algumas exigências tidas como certas já, que são a exigência de os equipamentos drones estarem registrados junto a ANAC, Agência Nacional de Aviação Civil e junto ao MAPA e ainda, que o operador desse equipamento, quando utilizado na aplicação de agroquímicos, tenha curso para tal, certificado pelo MAPA, para evitar o mal uso desse equipamento. 

A agricultura e suas práticas são bastante dinâmicas, surgindo tecnologias novas a cada momento, que precisam ser utilizadas, visando economia, praticidade, aumento da produção e preservar o meio ambiente. Considerando também que nosso município tem na agricultura seu carro chefe, e é formado por pequenas propriedades onde a utilização de drones na agricultura tem se mostrado de grande proveito pelo Brasil afora.

Considerando o exposto, entende o autor como necessária a adequação do artigo 2º da lei municipal 3.226/99, permitindo que sejam utilizados drones na pulverização agrícola. Com isso o uso tradicional de aviões na pulverização agrícola continua proibido no município.



Por fim, ressalta-se que referida matéria foi objeto de análise do Procurador Jurídico desta Casa de Leis, que exarou parecer favorável, o qual segue em anexo.
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